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LEI NO 40. DE 1955.

ÁIIIoRIZA A El(PLonÂÇÂo DO SERVIçO TELEFóNICO

ÁMBITo MUN]CTPÂI.

A CÁIi4ARA MT]NICIPÂI DE MONDAÍ DECREfA E EU PROMT]LGO A

§EGII]NTE LEI:

Art. 10 - Flea eoneedlda ao "Curato Nossa Senhora dos Navegantes",

con sede nesta elCade de MondaÍ, a erploreção do servl-

ço telef6n1co, de âmb1to nunlelpel, o qual se denomlna-

rÉ "SERVIÇO TELEFC}IICO MONDAIENSE' (E.T.U.).

Art. P0 - Flca o Poder Executi.vo autorizado a baiíar a regulanen-

teção para u ,ootagufu o funcionamento do S.T.M..

Art. 5o - A presente Ie1 € decl-erada nu]- a no nomento em que e Mu-

niclpalldade resolver tomar a sl I exploraç ão do seruj.-

ço telefônieo e a encampaçáo se.fará de acôrcto con as

normas báixadas na regrüamentaç ão.

Ârt. 40 - O Poder [Ir:niclpel Bomente se obrlgará pala aquisiçáo

parelal ou totel dá materlal-, enpregado e suas lnstale-
gões, se for or;rrldo prêvlamente e the for facultado a

exercer a flscalização dlreta sôbre o serlço, espeel-

almente no que concern€ ao naterlal, instalações e pre-

. ços.

Àrt. 50 - Esta 1€1 entra en vlgor na data da sua publlcação, re-

vogadas as dlsposlções en contrár1o.

PREFEITURA MUNICIPAI DE MONDAT,#.de Novembro de 1955.

Presidente da Cânara, no exerclcio do
cargo de Prefelto Municlpal.

r';oa r publicada nesla Sccretar:a
Munic. Monati,_f,Q/ 
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